
 
 
 

COMUNICADO CIRCULAR PADARIAS E 
CONFETARIAS 

 
 

 

Prezados Senhores,  
Contadores,  
Administradores, Empresários 
 
 
Informamos que os Acordos Coletivos de Trabalho do Setor de Padarias e 
Confeitarias a partir de 2016, necessitam serem firmados individualmente entre 
empresa e sindicato, portanto, ainda que os reajustes de salários, pisos e demais 
clausulas dos instrumentos anteriores venham sendo praticados, se faz necessário 
a regularização para os efeitos legais junto a Justiça do Trabalho e demais órgãos 
competentes.  
 
Para tanto, colocamos a disposição os seguintes canais de atendimento: 
e-mail – vanusa_stia@hotmail.com e whatsapp 14-997029857. 
 
Att.  
 
 

Vanusa Souza 
Dpto. Homologações 

 
  
 
 
 
 
 
 

 


